
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 21
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR)
004730/2026 

APROVADO

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O art. 10 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar oriundo da Mensagem do
Executivo nº 4730/2026, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 (...)
(...)
Art. 61 (...)

(...)

§ 4º. A gratificação de que trata o inciso XIX deste artigo, será devida durante os períodos
considerados como de efetivo exercício, inclusive férias e demais afastamentos legalmente previstos,
cujo valor mensal corresponde a R$ 552,06 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e seis centavos),
sendo reajustado anualmente no mesmo percentual concedido aos servidores públicos municipais por
ocasião da revisão geral anual, sendo devida:

I - aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Atendimento ao Público, possuindo
caráter geral no âmbito do respectivo cargo, sendo inerente a ele e percebida de forma continuada,
independente da unidade de lotação;

II - aos servidores públicos municipais efetivos que estejam no efetivo exercício de
atividades de atendimento ao público nos setores da Secretaria de Desenvolvimento Urbano com
Participação Popular (SEDUPP), Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal, Secretaria de Recursos
Humanos, Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos, Supervisão do Arquivo
Administrativo (SG - SSRI - DGDA - SAAD), Agência de Proteção e Defesa do Consumidor
(PROCON/JF) e Juiz de Fora Previdência (JFPREV).

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Tiago Rocha dos Santos André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Aparecida de Oliveira Pinto Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Sargento Mello Casal -

PL
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Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário José Márcio Lopes Guedes
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT

Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT

Marcelo Vitor Mendes Condé Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Victor Paulo de Oliveira

Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Vitinho - PSB
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